
INDICAÇÃO Nº 
619
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a adoção de providências no sentido de disponibilizar cursos do Programa Via Rápida Emprego, do município de Mongaguá.

JUSTIFICATIVA

Tal pleito se faz necessário haja vista que, a instalação de um polo do Programa Via Rápida, no município de Mongaguá, visa atender uma das regiões que mais se desenvolve nos últimos anos na Baixada Santista do Estado de São Paulo, impulsionada pelo seu crescimento populacional e consequente ampliação do setor comercial e de serviços.

. A soma da industrialização e forte comércio desta região vêm contribuindo para o desenvolvimento econômico do município. Essa valorização do centro comercial é um reflexo do diversificado parque industrial que se vem se despontando, de modo que, com boa renda, seus moradores acabam aquecendo a economia local.

O Via Rápida Emprego é um programa do Governo do Estado de São Paulo, coordenado pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação (SDECTI), que oferece cursos básicos de qualificação profissional de acordo com as demandas regionais. O objetivo é capacitar gratuitamente a população que está em busca de uma oportunidade no mercado de trabalho ou que deseja ter seu próprio negócio.
Esta solicitação visa a dar mais oportunidades para o desenvolvimento da população que nem sempre reúne o preparo necessário para enfrentar o mercado de trabalho e, assim atender as expectativas das indústrias instaladas no município.

A participação do Executivo Estadual é fundamental para a consecução desses benefícios, sem os quais os mesmos serão inviáveis, fator este que nos leva a propor a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Caio França

SPL - Código de Originalidade: 1315367 100516 1731


